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Asslstente Técnlco na drea Administrativa/AcSio Social para a Divisdo de Educagfio, Salide e
Acfio Soclal

Atan.®1
Definigdo dos métodos de selegho

——-— Aos vinte e seis dias do més de Junho do ano dois mil e vinte e clnco, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram cs senhores, Eng.° Lufs Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da DivisBo de Obras Municipais, Dra. Silvia Manuela Barroso de
Ollveira, Chefe da Diviso Administrativa @ Financeira e Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da
Divisio de Educagéio, Salde e Agéio Social, na qualidade de membros do juri do procedimento
concursal comum para ocupagéo de um (1) poste de trabalho por tempo Indeterminado na carreira
& categoria de Assistente Técnico na drea Administrativa/Ag&io Sociel para a Divis&io de Educag&o,
Salide e Agdo Soclal.
—-—-— A reunl&o teve por objetivo definir o métodos de seleglo, os parémetros de avaliagéio e
respetiva ponderagéo e o sistema de valoragéio final dos métodos de selegfo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagfo: Exerce funges de natureza exscutiva, de aplicacéio de
métodos e processos, com base em diretivas definidas e instrugbes gerais, de grau médio de
complexidade, nas éreas de atuagéio da respetiva unidade organica, nomeadamente, expediente,
arquivo, secretaria, execug&io do trabalho administrativo relacionado com a plataforma da Educagéo,
Bibliotecas e Agéio Social e atendimento ao pablico e telefénico.
Nestes termos, o Jari deliberou por unanimidade, o seguinte:
-1, NOS termos do n.? 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fun¢des Plblicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junhe na sua atual redagéio, seréio aplicados os métodos de seleg&o, Prova de
Conhecimentos (PC) e Avaliagfio Psicolégica (AP).—-----—-—- .
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar s mesmos a situages concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéio da lingua portuguesa. A Prova de
conhecimentos sera escrita, de reealizaghio individual, de natureza tedrica com consulta e efetuada
em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questbes de desenvolvimento e
questbes diretas, com a duragdo de 80 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versard sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
--—--— ConstituicBio da Republica Portuguesa; Lel Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&o; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.?
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagtio; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
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66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagho do desempenho na
Administragéio Publica, na sua atual redacéo; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doencas profissionais na Administragéio Pablica - Decrete-Lel n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redagdo; Lei-quadro da transferéncia de competéncias para as autarquias locals e para as
entidades intermunicipais - Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto, na sua atual redag#io; Lei de Protegio
de Criangas e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.° 147/39, de 1 de setembro, alterada pela Lel
n.° 31/2003, de 22 de agosto e pela Lei 142/2015, de 8 de setembro; Regulamento Municipal de
apoio & educagéo, publicado na 2* série do Didrio da Republica, n.°158 de 16 de agosto de 2023;
Transfer8ncia de competéncias na drea da educagéo - Decreto-Lei 21/2019, de 30 de janeiro, na

sua atual redag#o.
----- ~Aquando da realizag3io da prova de conhecimentos, 0s candidatos podem consultar todos
os documentos constantes do programa de provas em suports de papel. A legislacéo deve ser na
sua verséo simples (néio anotada) e atualizada. Durante a realizag8o da prova de conhecimentos
n&o & autorizada a utilizag&o de qualquer aparelho eletronlco. Em caso de necessidade determinada
por situagéo de deficiéncia devidamente comprovada, podera ser permitida a utilizagéo de aparelhos
eletrénicos mediante comunicagéo prévia.
b)_Avallacéio Psicolégica {AP). A avaliaglio psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competénclas comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia ¢ perfil
de competéncias previamente definido, podende comportar uma ou mais fases. A avaliagéo
psicolégica & avallada através das mengbes classificativas de Apto e Ndo Apto.
----——A aplicagBo do método de selecéio, avaliagiio psicolégica seré da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especiallzada, quando, fundamentadamente, se revele inviével a aplicagéio
do método por aquela entidade.
———Serfo exclul[dos os candidatos que nfio comparegcam a qualquer um dos métodos de
selegio, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 8,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Ndo Aplo no método de seleglio Avaliagéo
Psicoléglca ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos 0s métodos de selegio, bem como todas as fases, t&m carater

eliminatério.
——-—A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliagfio obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%.
~—--—-0F = PC (100%) + AP {Apto/Ndo Apto)
e QUE:
———0F - Ordenagé&o Final
~———PC - Prova de Conhecimentos ‘J
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------- AP — Avaliaggio Psicolégica
s, Opglio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.da LTFP:—
——--—Para 05 candidatos que, estejam a cumprir ou executar & atribuigio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situag&o de requalificag&io que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicso,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéio o procedimento
foi publicado, os métodos de selegfio utllizar séo a Avaliagho Curricular (AC) e Entravista de
Avallagéio de Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 38.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungfes Publicas, aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redago.————-—————————"-—+— ...
—-——-—Nos termos do disposto no n.* 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéio, os candidatos podem
optar, mediante declaracéio escrita, pela realizagéo da Prova de Conhecimentos e Avaliagiio

Psicoldgica.
a) Avallacdo curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagio dos candidatos,
designadamente a habilitagho académica e profissional, percurso profissional, relevéncia da
experiéncia adquirida e de formagio realizada, tipo de fungfies exercidas e avaliagBes de
desempenho obtida. Serfio considerados e ponderados os seguintes elementos:
——=—— HAB - HablltacSo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificacéio certificado pelas entidades competentes:
---—-==Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
---—===HabllitagGes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores,-—--—--reea==--
-—--— FP - Formacao profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuag&o:

———eNanhuma unidade de crédito; 8 valores; R
———=Da 1 8 8 unidades de crédito: 10 valores;
~-eawe=Dg 7 @ 14 unidades de crédito: 12 valores;
-~-—-=Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
----- ~~De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valorss;
-—-—Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores, ==
—ee=AS agles de formagéo sfo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:

~ Agdes de formagao T Unidades de crédito

1,2 di@Su.enserrrreenneirirens 1

by

Praga da Repiiblica n° 467 - 4880-366 Cabaceiras de Basto | Telefone 253 669 100 - Fax 253 682 726 | s-mail: servicoatendimentaunico®cabecsirasdebasto.pt




MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL

CONTRIBUINTE N° 505 330 334
3,4dias.....ccocreren 1 2 B
5di@s......corvrermrrnrerins 3
>5 digS....ocerernrnrnnirnns 4

---—--=Para efeftos do célculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agSaes
de formag#o frequentados adequados as fungbes a exercer, néio podendo a pontuacéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agBes de formagio
comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
durag&io da agéo de formagéio @ a data de realizagho da mesma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste 0 nimero de horas de durac&o da formag&o, considerar-se-é que cada dia de formagéio

6 equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
~——-—-- EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificag8io dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, 0 grau de adequagéo entre fungBes/atividades ja
exercidas & as atividades caraterizadoras do posto de frabalho a preencher. Serd ponderada da

seguinte forma:
=== Manos de um ano — 8 valores;

=—====ee Enfre um e dois anos — 10 valores; T ——

--—— Enire frés e quatro anos — 12 valores;

—--—=== Enire cinco e seis anos — 14 valores;
—==ememmen ENtre s6t © 0Olto anos — 16 valores;
--—-—-= Entre nove e dez anos — 18 valores;
----- — Mais de dez anos — 20 valores;
-———No caso de ultrapassar um pericdo, cal no imediatamente seguinte.
————nes Para analise da experléncla profissional apenas serd levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungBes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser

devidamente comprovada.
=—-—we AD - Avaliag@io de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagiio
relativa ao Gltimo perfodo ndo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,
compaténcia ou atividade id@nticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através
da respetiva média, da seguinte forma:
—————— De 4 a 5 — Excelente / 4 a 5§ — Mérito Excelente — 20 valores;
---——>De 4 a 5 - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Reievante — 16 valores;
-~-——De 3,500 a 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
——==Pa 2 g 3,499 - Desompenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
—-—-D# 1 a 1,989- Desempanho Inadequado — 8 valores;
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--——-—Para 08 candidatos que n&o possuam avaliagdo de desempenho relativa ac periodo a

considerar, sera atribuida a noia de 12 valores.
——--— A Avallagfio Currlcular sera ponderada da seguinte forma:
----- — AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{26%)
—meeeuee EM QUE:
wenmeeme AC — Avaliag8o Curricular
—-—— HAB - Habilitag&io Académica
meeacaman FP — Formagéo Profigsional
—--—- EP — Experiéncia Profissional
mmemmumeee AD) — Avgliagdo de Desempenho———— e oo ——
b) Entrevista de Avallaglio de Competéncias (EAC), que visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionals diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenclais para o exercicio da fungéio, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
~—-——A Entrevista de Avaliag8io de Competénclas (EAC), incidira sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da
correspondente lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avalladas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

GONCUrso.
~———-—=S8erfio excluldos os candidatos que n&o comparecam a qualguer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposte no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t8m carater eliminatério,
~—--——A ordenacéio final dos candidatos que completem ¢ procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores o resultaré da ponderagéo da seguinte férmula:
= OF= AC (55%) + EAC (45%)
memeene £ QUEE
====— OF — Ordenacéoc Final
—----— AC — Avaliagéio Curricular
=== EAC — Entrevista de Avaliag&io de Competéncias
——-—0 Jiri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realiza¢io de alguns dos
métodos de selegéio que dada a sua especificidade assim o exijam.
--——--3. Atas do Juri — A publicitag8io dos resultados obtidos em cada método de seleg#io, ou
respetiva fase, é efetuada através de liste, ordenada alfabeticaments, afixada em local visivel e
padblico das InstalagBes do empregador publico e disponibilizada sua pégina eletrénica {no detalhe

do procedimento concursal em htips://recrutamento.ca irasdebasto.pt
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—--——y4. A ordenac#o final dos candidatos que completem ¢ procedimento, com aproveltamento
em todos os métedos de seleglo aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragio até as centésimas. A lista de ordenac8o final
dos candidatos & unitéria, alnda que, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegdo, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
5. Notificagbes e formas de publicitagio — As notificagdes, convocatérias para aplicagio dos
métodos de sele¢éio e publicitagsio dos resultados obtidos em cada método de selegéc sfo efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de © de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local vislvel e plblico das instalagdes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps:/recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a
notificag&o através de plataforma eletronica ou correlo eletrénico recorrer-se-§ as restantes formas
de notificagéio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, -—-—---
———=5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeltos de notificaclo dos
candidatos serd a constante do formulério de candidatura.
———2=8. A lista de ordenagdo final apés homologachio é publicada na 2. série do Dlério da
Republica, aflxada em local visivel @ pablico das instalagGes da CAmara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

hitps:/recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.
7. Em situagBes de igualdade de valorag#o, serfio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo
seré felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
idéntico ou equlparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ac posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitag&o superior.
—-——-=8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Dacreto-Let n.° 28/2001, de 3 de feverelro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo 0s mesmos declarar, no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os melos de comunicagéio/expressfio a utllizar no

processo de selegdo.
——---8. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, seréio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jiri do procedimento concursal, a faculdade de exigilr a qualquer
candidato, em caso de dlvida, a apresentacéo de documentes comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
- Nada mais havendo a tratar, o Jiri deu por encemrados os respetivos trabalhos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos 0s seus membros,—-----—— A
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O Jarl,

&ém&w&

(Lufs Cabral de Almeida Summavislle, Eng.®)

fﬂd‘lu’&—i}bu r‘i—;': 3'-" "-',R"J-._'_‘;iél_{-[!it_itﬂ:‘:.lf =
(Sfivia Manusla Barroso de Oliveira, ?F'a.)
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(Manuel Henriques de Oliveira, P()
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